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.,;'f;"~, · · ESTAOODOPIAUÍ liiJ 
f " ~. . • PR:E:Ft:ITURA MUNIOPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ '. 
~ .._./ ,CNPJ (MF).: 01.61Z.7S4/0001-6S : · · 

"'6urai -&111:iil '" 

PO RTARIA N2060/ 2019. CAMPO LARGO DO PIAUI 30 DE JUNHO DE 2019. 

O l'REFuro ICil'AL DE C MPO LARGO DO PL'\ 1-Pl. E T no 
DO PIAUI, no uso de"'"" alnbuições ler,1i$ que lhe confere ntt Lei Of81lniea dêstc municlpit>. lirL 
68 das atrílmiçõcs do p,efeito. 

O IDERANDO: O priJlçipio da lc lir;la(Jc con0<.'fllct1tc a nomeação de C<ITJ!O de livre mimet>. lio 

e exone~~o. 

RESOL.VE: 

Exonerar, PERPETUA DO SOCORRO CARVAUIO NETA , por1,.-for (a) do PP 
040.589. 741--03,do cari,'O de AC' ORA. do M icípio de Campo Lnrgo do PiMi. 

fata pol1llria entrn. em vigor a pan ir da dam de sua public11Çcdo 

PUBUQUE-S 

CERTIFIQ P~ I". 

E 

C MPRA-SE 

GARI F:'rK DO Pl{E i'P. ITO MUNI C IPAL m; CAMPO l.AR ,O DO PIAUI. STA.DO DO PIAUI 
~ ) O DJ;;JUNHO DE 20 19, 

4••,, · ESTA.DO DO PIAUÍ 

{ ' ~ e- PREFEITURA MUNlClPA.L OE CAMPO LARGO 00 PlAU I 
1'- ~ ~am (MFl: 0 l.612.754/0001-65 

PORTARIA N~061/2019. CAMPO LARGO DO PIAUI 01 DE JULHO DE 2019. 

O PREFEITO MU ' ICIPAI~ l)'E CAM PO LARGO DO PIA 1-P I, ESTADO 
DO PIA UI , no 11so de SUllS atribujçoo le!lllis que: lhe confere na Lc:i l),pnic;, deste município, o.11. 
68 das atribuições do prefei to. 

ONSIDERAN DO: O principio dJI legalidade concernente a nomeaç~o de cargo de hvrc nomcaçl!o 
.; c:xoneração. 

RESOLVE: 

omear, l'El'lTA FERNANDA BACELAR D CAR.VALJ-1O, ponador (a) do CPf N• 
0$4,893 ,863-63 , para cargo de ACESSORA , do Municipio de Campo Largo do Piaul. 

Esta portaría cnlr.l em vigor a partir da data de sw publicação 

J' BLIQ E- E.: 

CERTlfIQUE-SE 

E 

CUM PRA-S.& 

GABl1'4ETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LAROO 00 PlAUl. ESTADO DO PIAUI 
Ci 101 DE JUIHO D • 201 9. 

BDCRINA-PI ~ -
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA 

(PI}CNPJ 06.553.689/0001-68 
Pça. Amiincio Epifãnlo de Macêdo, S/N 
Fone: (89) 3448-1120 Fax: 3448-1192 

CEP 64.630-000 
E-MAIL: bocain~pl@gmall.mm 

COMISSÃO PERMANETI: DE UCITAÇÁO 

PIIBFE!Tl MUNICIPAL DE BOCAlNA • PL 
GABCNIITEDOPREFEITO 

DECRETO ' " DI6,2SdeJulho di.,2019. 

Qia o Comitê de ooordcnaç:,o pan orgm'lizaç5o 
dos 11'1iba.lln~ de elubo:m:içlio d PlilOO Municip.al 
de Gestão Integrada de Rcsfduos Sólidos, 

A PREFEITA MU. lCIPAI, DF. BOCA A. ta.do do L'IAUÍ no uso i;lc :;u atribui~ que lhes 

conicridas po:r Lei: 
Considerando a competêncill do município p<l[>l definir e org~ a pre !açllo de serviços pííhlicoo, 
de intecesse local; 
Considerando a .teSpQn:sahi lidade e neoessidade do poda- p6blko munidpal <le fonnular o plllOO 
municipal de ies.fduo, sóH<kJs, nos termos oa lci oº U ,3O5 de. 02 de A(:MIO de 20 IO. 

DECRETA: 
Art, 1 •. E'ica criado o Comitê de C<Xmlenaçlío. seodo re,poo!Jvel pcl • elaboração do plano muoicipal 
d<> gcsiio inlC(lrillWL de residi! sólidos, cuja COll~çilo e ntri.ooiçllo sedo defutldM a 5egu ir: 

1. Ri!pr,e; •nla:nles do Poder Executivo: 
Ad~lberto l .csl ele Bano.~ Junior (coorã!nlldor) 

2, Repl'l:5t!nlànltS do Poda Ley;í,slativo: 

Llenaldo Luiz Lci:!o 

3. Rcpn-scntruues da S<':Cretartm Municipal de aúde: 
Daniel Anderson 'ascÍIIICtllo Cocrci.a 

4. Represcntàntes da f)Cl"tt lll'fa de Açricultura: 
Wilmsr Moura Barros 

5. Representfilltes da erttaria de M~io Ambiente: 
JOS<! Air1on Cipri:mo 

6. Represeotoore Comuni~de Vila Crioula : 
&lvaldo C8l'Vlill>o Santo. 

7. Reprt ·cotante da Comunidad e Malb.a.da: 
Milria Vi~·eoça Je us dos :u11os 

8. (hpn)$tntanies d'1 Comunidade Sussliarana, 
Evaltlo Anlônio de $,;,usa; 

Francisco u,a B lllrOS 

9. Representantes da Comunidade Otjudro: 
Loo.rer.ço José da Rocba 
Jose Jesus dos Passos Rocbill 
Maria Crísandelha leal Barros 
Dliiaue l3atros Vleir 

10. Repl'($tn1anles d11 Comunidade flalcei_m: 
lvl'ari ana de Sousa Rocba leal 

11. Repre ·enlant<!.'I da Cooumidade Lagoa Grande: 
Franeyjania Maria leal 

M . Z'. A o de coo«lenação <lewrá acompanhar o. clabuniçilo e oprovar o plaoo municipal de 
g..,:;li!o i_n1cgrudil de resíduos sólidos, - te comite troi ó prMD de 05 (ci noo meses para aJlf\'SCDlaçikt 

do resultado dos irabalhos. 
Ar!. 3'. El;le Decreto en.tt-a em vigor rui data de 6\Hl IJ11bl it:ação. re, ,ogarla.~ as dísposlçõcs cm contrário. 

GabiM,1edo Prcfei10Munldpal de IlOCAINA, Estado do PIA f. DO cli 2S DBJULHO D 2019. 

REClSTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA 

Eri'fcllo de Sã DUTOS 

Prefeito Municipll 

Publicadll no mural da l'rcfoilura Municipal de BOCAINA, Estado do PIA . • DO dia 2S DF.JULllO 

DE2019. 

Adalberto Leill de Barros Juni.or 

Setrel$.rio de ,o\drui~tro~ão. 


